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LEI MUNICIPAL Nº 660/2017 
DE: 09 DE OUTUBRO DE 2017 
 
 
“Dispõe sobre a denominação de ruas e avenidas 

urbanas do Município de Santo Antonio do Leste e dá 

outras providências”. 

 

  

MIGUEL JOSÉ BRUNETTA, Prefeito Municipal de 

Santo Antônio do Leste, Estado de Mato   Grosso, no 

uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara 

Municipal APROVOU e ele SANCIONA a seguinte 

Lei: 

 

 

Artigo 1º - Ficam alteradas as denominações das 

seguintes ruas urbanas do Loteamento Jardim Santa Inês: 

 

Rua “C” passa ser denominada “Rua João Cordeiro de Souza”; 

Rua “D” passa ser denominada “Rua Salgado Filho”; 

Rua “E” passa ser denominada “Rua 02 de Julho”; 

Rua “F” passa ser denominada “Rua das Garças”; 

Rua “G” passa ser denominada “Rua Santo Antônio”; 

Rua “H” passa ser denominada “Rua Passo Fundo”; 

Rua “I”   passa ser denominada “Rua Primavera”; 

Rua “J”   passa ser denominada “Rua das Flores”. 

Av. “K”   passa ser denominada “Av. Pedro Cecatto”. 

 

Artigo 2º - Fica alterada a denominação da Rua 

Projetada localizada entre as quadras 02A e 02B do Loteamento Jardim Bem Viver.  

 

Parágrafo Único - A Rua Projetada passará a ser 

denominada de “Rua Orjandina Vaz da Silva”. 

 

Artigo 3º - Ficam alteradas as denominações da Rua 

“A” do Loteamento Jardim Bem Viver e Rua “Goiás” do Loteamento Cidade Santo 

Antônio do Leste.  
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Parágrafo Único – As ruas citadas no caput deste 

artigo passarão a ser denominadas de “Avenida Goiás”. 

 

 

Artigo 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

        

 

 

 GABINETE DO PREFEITO 
                 DE: 09 DE OUTUBRO DE 2017 

 
 

 
 

MIGUEL JOSÉ BRUNETTA 
PREFEITO MUNICIPAL 


